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 Jardim, 8 de abril de 2024.

À
Comunidade Acadêmica do IFMS Campus Jardim do Instituto Federal de Mato Grosso do Sul (IFMS)

Assunto: Assunto: Comunicado oficial acerca da Suspensão das Atividades Letivas  do IFMS Campus Jardim 

Prezadas (os) Servidores (as) do campus Jardim, Responsáveis, Estudantes e Comunidade em Geral,Prezadas (os) Servidores (as) do campus Jardim, Responsáveis, Estudantes e Comunidade em Geral,

1. Considerando o Ofício n° 005/2024/Sinasefe/MS que deflagra greve a partir do dia 03 de abril de 2024;

2. Considerando o comunicado 001/2024 emitido em 01 de abril de 2024 pela Reitoria do IFMS e Sinasefe Seção MS disponível no site do IFMS;

3. Considerando que a greve é um direito cons tucional, um aparato legal de reivindicação dos trabalhadores por melhores condições de trabalho, respeito e
reconhecimento de suas funções;

4. Comunicamos que Direção-Geral do Campus Jardim, após reunião com a equipe de gestão e servidores que não aderiram a greve e analisando que não há um cenário
seguro de atendimento aos servidores e estudantes, tendo em vista o percentual de adesão ao movimento paredista, COMUNICACOMUNICA a INTERRUPÇÃOINTERRUPÇÃO temporária das aulas



a partir de terça-feira, 09 de abril de 2024.

5. Tal decisão jus fica-se pela inviabilidade apresentada para atendimento e controle dos estudantes no período de permanência no Campus Jardim, uma vez que não
teremos à disposição equipe técnico-administra va mul disciplinar de atendimento e apoio aos estudantes e às a vidades de ensino, não sendo possível zelar pela
integridade física dos estudantes e servidores.

6. Por fim, a Direção – Geral e Direção de Ensino, Pesquisa e Extensão reforçam o apapoiooio  aao movimento grevista dos docentes e técnicos – administra vos do IFMS o movimento grevista dos docentes e técnicos – administra vos do IFMS ee
destacam a importância de manter um diálogo aberto e constru vo durante este período, assegurando que as decisões tomadas respeitarão o interesse de toda a
comunidade acadêmica. Além disso, emitiremos comunicado informando sobre qualquer alteração que possa surgir.

7. Agradecemos a compreensão de todas(os) e reafirmamos a nossa defesa em busca de uma educação pública, gratuita e de qualidade.

Atenciosamente,

Luciano Rodrigues Diretor
Diretor Geral do Campus Jardim

Portaria nº 1520 de 12 de dezembro de 2023

Adelson Cândido Mesquita
Diretor de Ensino, Pesquisa e Extensão do Campus Jardim.

(Portaria nº 1614 de 19 de Dezembro de 2023)
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